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10. MARCOS SCARPI COSTA, RF 317.152.3 - Externo, para 
exercer o cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-14, da Assessoria 
de Informação e Planejamento Estratégico, da Superintendên-
cia, do Hospital do Servidor Público Municipal, vinculado à 
Secretaria Municipal da Saúde, constante da Lei 13.766/2004 e 
16.122/2015, e do Decreto 52.042/10.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de agos-
to de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 194-PREF, 
ITEM 9, DE 31/07/2018, PUBLICADO NO DOC DE 
01/08/2018

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação do senhor WAGNER SANTANA 
SILVEIRA, RF 841.183.2, é a partir de 01.08.2018, vaga 2616, e 
não como constou.

São Paulo, aos 3 de agosto de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2018-9.114.941-1 - Maria Cristina Branco da Silva 

– RF 571.328.5/3 - Recurso em face do indeferimento do 
pedido de indenização por exercício de fato - I - Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial, 
as manifestações da Secretaria Municipal de Educação (fls. 
26 a 28, 34, 35, 41 e 42) e da Assessoria Técnica da Casa 
Civil, RECEBO o recurso interposto por MARIA CRISTINA 
BRANCO DA SILVA – RF 571.328.5/3, e, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, por inexistência de fatos novos que justifiquem 
a reforma pretendida, mantendo-se, assim, por seus próprios 
fundamentos, a decisão proferida pelo titular da referida Pasta, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de 19 de junho de 2018. 
- II – Dou por encerrada a instância administrativa, nos termos 
do parágrafo 2º do artigo 176 da Lei 8.989/79.

2003-1.032.719-5 - Dejair Fernandes Benevides - Pedi-
do de regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações de SMUL-GTEC e SMUL-G, respectivamente às 
fls. 78/79, 81 e 83/84, da Assessoria Técnica de SGM/AJ às fls. 
85/86, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto 
como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso inter-
posto por DEJAIR FERNANDES BENEVIDES, com fundamento no 
item 4.1.1.1, do Capítulo 4, do Anexo I, da Lei nº 11.228/92, c.c. 
disposto no caput do artigo 25 da Lei 13.558/03, relativo ao 
pedido de regularização de edificação de usos industrial e de 
prestação de serviços, categorias de uso “I1” e “S2”, localizada 
na Avenida Pastor Cícero Canuto de Lima, 757, contribuinte nº 
148.064.0096-2, mantido o indeferimento do pedido de regula-
rização. - 2. Declaro encerrada a instância administrativa.

2003-1.032.758-6 - HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múlti-
plo - Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial 
as manifestações de SMUL/GTEC às fls. 186/187, SMUL-G às fls. 
189 e vº/190, da Assessoria Técnica de SGM/AJ às fls.191/193 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls. retro, as quais 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO, 
com fundamento artigo 1º, da Lei nº 13.558/03 e alterações 
posteriores, relativo a edificação destinada ao uso prestação 
de serviços – agência bancária S2.1, situada na Avenida Para-
naguá, 1.705, contribuinte nº 111.385.0044-4, vez que as al-
terações processaram-se posteriormente à data de 13/09/2003, 
mantido o indeferimento do pedido de regularização. - 2. Decla-
ro encerrada a instância administrativa.

2018-0.046.706-7 - Tim Celular S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Fiscalização da PR-MG às fls. 
30/31, PR-MG/AJ à fl. 32, da Assistência Técnica de SGM-AJ às 
fls. 35/38 e da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls. retro, 
NÃO CONHEÇO do recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
por defeito de representação, consignando-se que, no mérito, se 
conhecido fosse, ante a ausência de apresentação de fatos no-
vos capazes de infirmar a legalidade da autuação questionada, 
manter-se-ia o Auto de Multa n° 17-186.059-4, lavrado em data 
de 03/10/16. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.046.836-5 - Tim Celular S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Fiscalização da PR-MG às fls. 
26/27, PR-MG/AJ à fl. 28, da Assistência Técnica de SGM-AJ às 
fls. 29/31 e da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls. retro, 
NÃO CONHEÇO do recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
por defeito de representação, consignando-se que, no mérito, se 
conhecido fosse, ante a ausência de apresentação de fatos no-
vos capazes de infirmar a legalidade da autuação questionada, 
manter-se-ia o Auto de Multa n° 17-185.756-9, lavrado em data 
de 06/06/16. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.046.810-1 - Tim Celular S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Fiscalização da PR-MG às fls. 
30/31, PR-MG/AJ à fl. 32, da Assistência Técnica de SGM-AJ às 
fls. 33/36 e da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls. retro, 
NÃO CONHEÇO do recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
por defeito de representação, consignando-se que, no mérito, se 
conhecido fosse, ante a ausência de apresentação de fatos no-
vos capazes de infirmar a legalidade da autuação questionada, 
manter-se-ia o Auto de Multa n° 17-187.102-2, lavrado em data 
de 07/03/17. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.046.779-2 - Tim Celular S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa – 
recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações de PR-MG (fls. 29/31), da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls.35/37, e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, NÃO CONHEÇO do recurso interposto por TIM CE-

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.353, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 455.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Autarquia Hospitalar Municipal, Prefeitura Regional M´Boi 
Mirim e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 455.000,00 

(quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
58.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 

Plano de Obras das Prefeituras Regionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  105.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 

Básica de Saúde (UBS)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
84.26.10.303.3003.2519  Manutenção e Operação da Assistência Farmacêutica
  33903000.00  Material de Consumo  150.000,00
      455.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  355.000,00
84.10.10.302.3003.1553  E1634 - Custeio e Aquisição de Equipamentos, Material e

Insumos Hospitalares para o Hospital Mandaqui
  44305200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
      455.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de agosto 
de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 3 de agosto de 2018.

DECRETO Nº 58.354, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 42.290.332,07 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento, Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e do Fundo Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

42.290.332,07 (quarenta e dois milhões e duzentos e noventa 
mil e trezentos e trinta e dois reais e sete centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  13.866.002,56
37.30.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44909100.08  Sentenças Judiciais  755.268,20
  44909300.08  Indenizações e Restituições  147.914,35
38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33504800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.600,00
38.10.06.181.3013.1055  Ampliação, Reforma e Requalificação das Instalações 

para a Guarda Civil Metropolitana
 44909300.00 Indenizações e Restituições 27.472.338,55
93.10.08.243.3013.2059  Manutenção e Operação dos Espaços de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e
Adolescentes

 33509200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 46.208,41
   42.290.332,07

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  13.866.002,56
22.10.26.453.3009.9201  Intervenções na Área de Mobilidade Urbana
  44903900.01  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  27.472.338,55
37.30.15.451.3022.1241  Desenvolvimento de Estudos, Projetos e 

Instrumentos de Políticas Urbanas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  903.182,55
38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.600,00
93.10.08.243.3023.6168  Ações de Orientação ao Mundo do Trabalho para

Adolescentes, Jovens e Adultos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  46.208,41
      42.290.332,07

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de agos-
to de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 3 de agosto de 2018.

 DECRETO Nº 58.355, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

Revoga o § 2º do artigo 2º do Decreto 
nº 58.226, de 15 de maio de 2018, que 
aprova o Projeto de Intervenção Urbana 
para a Zona de Ocupação Especial do Com-
plexo do Pacaembu, composto pelo Estádio 
Municipal Paulo Machado de Carvalho e 
por seu Centro Poliesportivo – PIU-Paca-
embu.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista dos 
elementos constantes do processo SEI 7810.2018/0000331-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o § 2º do artigo 2º do Decreto nº 

58.226, de 15 de maio de 2018.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de agosto 

de 2018, 465º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
WILSON MARTINS POIT, Secretário Municipal de Desestati-

zação e Parcerias
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretária 

Municipal de Urbanismo e Licenciamento
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 3 de agosto de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 641, DE 3 DE AGOSTO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1. JAQUELINE APARECIDA DE LARA, RF 838.592.1, vínculo 

1, a partir de 03/08/2018, do cargo de Diretor de Departamento 
Técnico, Ref. DAS-14, do Departamento de Contratos de Gestão 
e Convênios, da Coordenadoria de Parcerias e Contratação de 
Serviços de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, constante 
do Decreto 57.857/2017, vaga 9690.

2. JOSÉ ROBERTO ABDALLA, RF 508.488.1, vínculo 2, do 
cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria Regional 
de Saúde Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante 
do Decreto 57.857/2017, vaga 9760.

3. ROSANA MARQUES FERRO, RF 591.183.4, vínculo 5, a 
partir de 06.08.2018, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da 
Coordenadoria Regional de Saúde Centro, da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9346.

4. NILZA MARIA PIASSI BERTELLI, RF 516.162.2, vínculo 4, 
a partir de 06.08.2018, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. 
DAS-12, da Supervisão Técnica de Saúde São Mateus, da Coor-
denadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria Municipal da 
Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, vaga 10147.

5. LUCIA DE FATIMA LUNA MOTA, RF 570.441.3, vínculo 
1, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria 
Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante do Decreto 57.857/2017, vaga 10341.

6. SHIRLEY NARA PINHO DE ARAUJO, RF 746.634.0, vín-
culo 8, a partir de 06.08.2018, do cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-15, da Coordenadoria de Administração e Suprimen-
tos, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/2017, vaga 9354.

7. FABIO LUIZ DE SOUZA ARAUJO, RF 838.585.8, vínculo 
2, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de 
Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde, da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9400.

8. LUIZ ANTONIO VIEIRA, RG 6.710.624-9-SSP/SP-Externo, a 
partir de 01/08/2018, do cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-
14, da Assessoria de Informação e Planejamento Estratégico, da 
Superintendência, do Hospital do Servidor Público Municipal, 
vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, constante das Leis 
13.766/2004 e 16.122/2015, e do Decreto 52.042/2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de agos-
to de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 642, DE 3 DE AGOSTO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
1- ADRIANA MOURA MATTOS DA SILVA, RF 837.843.6, a 

pedido, e a partir de 30.07.2018, do cargo de Assessor Técnico 
II, Ref. DAS-12, da Assessoria Técnico-Jurídica, da Secretaria 
Municipal de Desestatização e Parcerias, constante do Decreto 
57.824/2017 (vaga 17173).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL

2- THYAGO AUGUSTO DE CARVALHO, RF 787.564.9, a 
pedido, e a partir de 01.08.2018, do cargo de Assessor II, Ref. 
DAS-10, da Coordenação de Gestão de Parcerias – CGPAR, 
da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – Gestão SUAS, da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, constante do Decreto 58.103/2018 
(vaga 15322).

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
3- SÉRGIO IGOR CHNEE, RG 15.703.112-3-SSP/SP, a pedido, 

e a partir de 01.07.2018, do cargo de Diretor de Formação, Ref. 
DAS-14, da Diretoria de Formação, da Fundação Theatro Munici-
pal de São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, constante 
da Lei 15.380/2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
4- GIOVANA TAUANI RAMOS ADDIA, RF 821.726.2, a 

pedido, e a partir de 01.08.2018, do cargo de Encarregado de 
Equipe II, Ref. DAI-05, da Coordenação de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constante 
da Tabela “F”, do Anexo II integrante do Decreto 57.845/2017 
(vaga 11014).

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
5- MARGARIDA MARIA RODRIGUES CASTELAR DE ALMEI-

DA, RF 716.275.8, a pedido, e a partir de 01.08.2018, do cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, da Divisão de Perícia Médica, da Coor-
denação de Gestão de Saúde do Servidor, da Secretaria Municipal 
de Gestão, constante do Decreto 57.775/2017 (vaga 2586).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de agos-
to de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 643, DE 3 DE AGOSTO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 06 de agosto de 2018, os efeitos do ato 

que designou o senhor IRINEU GNECCO FILHO, RF 838.468.1, 
para substituir o senhor SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA, 
RF 838.480.1, no cargo de Chefe de Gabinete Pessoal do Pre-
feito, símbolo CHG, formalizado pela Portaria 614-PREF, de 24 
de julho de 2018, publicada no DOC de 25 de julho de 2018, 
tendo em vista a interrupção de férias do Titular do cargo, por 
necessidade de serviço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de agos-
to de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 635-PREF, ITEM 5, DE 
31.07.2018, PUBLICADA NO DOC DE 01.08.2018

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
exoneração do senhor FILIPE SEITI NAKAMURA, RF 840.983.8, é 
a partir de 01.08.2018, vaga 2616, e não como constou.

São Paulo, aos 3 de agosto de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 197, DE 3 DE AGOSTO 

DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1. ROSANGELA MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES, RG 

22.911.380-1-SSP/SP, excepcionalmente, a partir de 03/08/2018, 
para exercer o cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. 
DAS-14, do Departamento de Contratos de Gestão e Convênios, 
da Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/2017, vaga 9690.

2. DELCY MARIA ZUCCHINI, RG 9.715.060-5-SSP/SP, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico Chefe, Ref. DAS-13, da 
Assessoria Parlamentar, do Gabinete do Secretário, da Secre-
taria Municipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, 
vaga 9589.

3. SULEI DE QUEIROZ ROXO, RF 597.792.4, vínculo 2, para 
exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria 
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9760.

4. NILZA MARIA PIASSI BERTELLI, RF 516.162.2, vínculo 
4, a partir de 06.08.2018, para exercer o cargo de Coordena-
dor, Ref. DAS-15, da Coordenadoria Regional de Saúde Cen-
tro, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/2017, vaga 9346.

5. ROSANA MARQUES FERRO, RF 591.183.4, vínculo 5, a 
partir de 06.08.2018, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-15, da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da Secre-
taria Municipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, 
vaga 10341.

6. EUFROSINA TERESA DE OLIVEIRA DANTAS DE SOUZA, RF 
610.501.7, vínculo 2, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, 
Ref. DAS-11, do Departamento de Apoio à Atenção à Saúde, da 
Coordenadoria de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal da 
Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9601.

7. ELIANA RADESCA ALVARES PEREIRA DE CARVALHO, RF 
637.955.9, vínculo 1, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
Ref. DAS-15, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal 
da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9338.

8. ODENI DE ALMEIDA, RF 746.927.6, vínculo 6, a partir de 
06.08.2018, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, 
da Coordenadoria de Administração e Suprimentos, da Secre-
taria Municipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/2017, 
vaga 9354.

9. SHIRLEY NARA PINHO DE ARAUJO, RF 746.634.0, vínculo 
9, a partir de 06.08.2018, para exercer o cargo de Coordenador, 
Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Parcerias e Contratação de 
Serviços de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, constante 
do Decreto 57.857/2017, vaga 9400.


